PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS

HLEI Ne 1.7}42n

"ACRESCENTA PARAGRAFO AO ART, 82 da Lei n@®

l-u7h, de 14 de dezembro de l9é7".~x_

Fagq saber que a Cimara decretou e eu promulgo a seguinte
lei: S

ART. 12 - O paragrafo Unico do art. 8¢ da Lei n¢ 1.47k,de
1} de dezembro dé 1967, passaré a ser o parégrafo 1e, acréscentando-
se a0 mesmo artigo o parégrafo 29 com a seguinte reéagao:

"PARSGRAFO SEGUNDO - Fica garantido a qualquer servidor mu
nicipal, seja ele operério ou funcionério, independentemente de sua
situacdo financeira, se requerer, uma bolsa de estudos para sf ou pa
ra filho seu, observadas apenas as ex1genc1as das letras A, By, Cy, D
e E do art. 42 da létra "A" do art. 92, com excegio das viuvas de ope
rarios gue poderéo requerer até o limite maximo de % (trés) filhos",

ART. 22 - Revogadas as disposigBes em contrario, esta lel
entrara em vigor na data de sua publicacdo.

PREFSITURA MUNICIPAL DE POGOS DE CALDAS, 17 de abril de 1970.-
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